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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.386.179/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/06/2024

 
NOME EMPRESARIAL
LABORATORIO DE PROTESES ZIMMERMANN LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PROTESES ZIMMERMANN

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R 13 DE NOVEMBRO

NÚMERO
1

COMPLEMENTO
SALA 303

 
CEP
88.200-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
TIJUCAS

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANDERSONZIMMERMANN1608@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(54) 9646-9660/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.747.163/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/08/2013

 
NOME EMPRESARIAL
JONE JEFERSON KANOFRE DOS SANTOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LAB DENT

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R PRUDENTE DE MORAES

NÚMERO
805

COMPLEMENTO
SALA 09

 
CEP
99.300-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SOLEDADE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FRAZINHA25@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(54) 9119-1313

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.196.066/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/07/2006

 
NOME EMPRESARIAL
MARCIELI TANARA DE ZORZI BORTOLINI LABORATORIO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R BENJAMIN CONSTANT

NÚMERO
300

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
99.300-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SOLEDADE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(54) 3381-5248

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/07/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Maria Lúcia Serrano Elias 
OAB/RS 30.812 
 
Simone Serrano Elias 
OAB/RS 88.299 
 
Luana de Lima Dorneles Albuquerque 
OAB/RS 109.973 
 

Rua Benjamin Constant, 127 – sala 03 
Soledade – RS – CEP 99.300-000 
Fone: (54) 3381.5262 
E-mail: simoneserranoadv@hotmail.com 
 

Rua Anita Geriboni, 368 
Barros Cassal – RS – CEP 99.360-000 
Fone: (54) 999784651 
E-mail:simoneserranoadv@hotmail.com 
simonesimoneserranoadv@hotmail.com@h

Ao Ilustríssimo Senhor 

Prefeito Municipal de Soledade/RS 

Paulo Ricardo Cattaneo, na pessoa do 

Presidente da Comissão de Credenciamento do Edital 30/2025 

 

 

   JONE JEFERSON KANOFRE DOS SANTOS ME,  pessoa jurídica, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 18747163/0001-06, com endereço profissional na Rua 

Prudente de Moraes, 805 sala 09, bairro Centro em Soledade/RS  e MARCIELI 

TANARA DE ZORZI BORTOLINI LABORATÓRIO, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob n.º 08.196.066/0001-00, estabelecida na Rua Benjamin 

Constant, nº 300, Sala 02, Centro, CEP 99300-000, nesta cidade de Soledade-RS, 

vem respeitosamente, por sua procuradora signatária, apresentar 

IMPUGNAÇÃO a HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO, aos termos e anexos do 

Edital de Chamamento Público n.º 30/2025,  nos seguintes termos: 

  A Municipalidade de Soledade/RS, instaurou o Edital de 

Chamamento Público n.º 30/2025, com o objetivo de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS PARA PRODUÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, 

normatizado pela Lei Federal n.º 13.019/2014. 

   No referido edital foram estabelecidos critérios objetivos 

e impessoais para o procedimento de credenciamento. 

  Consoante ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO N.º 

12/2025, referida empresa deixou de cumprir os seguintes itens: 

Da análise dos documentos resultou que não estavam de acordo 
com as exigências do edital, portanto inabilitada(s), a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):  
 
A empresa Laboratório de Próteses Zimmermann Ltda. no 
protocolo nº 2571/2025 datado de vinte e três de maio do 
corrente ano, apresentou Prova de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) datada de 25.06.2024;  
 
Apresentou Contrato Social sem a Consolidação;  
 

Protocolo 3.483/2025  |  Anexo: IMPUGNACAO_EDUARDO_E_JONES.pdf (1/5)        11/20



2 

Não indicou em documento conforme exige à alínea “E” do item 
4.1 qual item pretendia credenciar e, também a alíquota de 
recolhimento do ISSQN.  
 
Não apresentou as alíneas “A”, “B”, e “C” do item 4.6 – 
Qualificação Técnica. 

 

  Tendo em vista a ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO N.º  

a Municipalidade deferiu a  HABILITAÇÃO da referida empresa 

ZIMMERMANN, mesmo sem ter  com o que restou determinado no edital. 

   Assim, os requerentes, requerer seja IMPUGNADA A 

HOMOLOGAÇÃO DO CADASTRO DA EMPRESA LABORATÓRIO DE PROTESES 

ZIMMERMANN LTDA, CNPJ N.º 55.386.179/0001-59, diante a falta de 

cumprimento do determinado no edital, nos termos que segue: 

  Não restou comprovado pela empresa Zimmermann o 

que determinou no Edital de Chamamento Público n.º 30/2025, no item: 

 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, item 3.1 que  

preceitua: 

3.1 – Poderão participar deste Chamamento Público as 
pessoas jurídicas com local de atendimento no 
município de Soledade/RS interessadas em prestar os 
serviços objeto deste Chamamento Público, que 
deverão apresentar os documentos em original ou 
cópia autenticada em tabelionato ou pelo servidor do 
Município de Soledade/RS encarregado da recepção 
dos mesmos. 

 

   Da mesma forma, no ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP, 

no item III, que trata da DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO e 

no TERMO DE REFERÊNCIA, abaixo colacionado, são claros ao referir: 

“deverá prestar seus serviços no perímetro urbano do município de 

Soledade/RS, em estabelecimento que possua alvará sanitário.” 

 

O credenciado, posterior a homologação deste 
processo e assinatura do contrato de credenciamento 
pelas partes, deverá prestar seus serviços no perímetro 
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urbano do município de Soledade/RS, em 
estabelecimento que possua alvará sanitário. 
 

   Também deixou de apresentar o determinado no item 

4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro Comercial no caso de empresa individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

 
  Já na observação 02 abaixo colacionada, como pode 

se verificar nos documentos juntado pela empresa Zimmermann, a mesma 

Apresentou um protocolo de autenticação junto a Junta Comercial de 

Santa Catarina de ALTERAÇÃO DE DADOS, deixando dúvida quanto ao 

quadro societário: 

Observação 02: Caso o contrato social ou o estatuto 
determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 
carta de credenciamento para o representante da 
empresa, a falta de qualquer uma invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 
    Também no item 4.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA, deixou de atender o determinado nos itens: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ/MF) emitido no ano corrente; 

 

    Da mesma forma, também não foi cumprido os 

requisitos do item  

4.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SERVIÇOS MÉDICOS: 

 
b) Cópia autenticada do diploma e título de 
especialidade do(s) profissional(is); 
c) Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do(s) profissional(is); 
d) Cópia autenticada do Registro Profissional no 
respectivo Conselho de Classe do(s) profissional(is). 
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   Conforme colacionado abaixo, a cópia emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil em relação a empresa 

LABORATÓRIO DE PRÓTESE ZIMMERMANN LTDA, CNPJ 55.386.179/0001-59, 

teve seu cadastramento somente na data de 04/06/2024. Portanto também 

não restou cumprido este requisito. 

   Igualmente, o local de atendimento da referida 

empresa é: RUA 13 DE NOVEMBRO, N.º 1, SALA 303, BAIRRO CENTRO, NA 

CIDADE DE TIJUCAS, NO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
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    Sequer a empresa impugnada POSSUI ALVARÁ 

SANITÁRIO, como pode se verificar nos documentos juntados pela mesma 

  

  Da mesma forma, a Lei  13.019/2014, no artigo 33, inciso 

V, alínea “a”, assim preceitua: 

 

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de 
organização interna que prevejam, expressamente:  
(...) 
V - possuir:   
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a 
parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito 
Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses 
prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma 
organização atingi-los;   

 

  Assim, a HOMOLOGAÇÃO de HABILITAÇÃO da referida 

empresa, configuraria uma violação aos princípios da isonomia e da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

   Deve-se destacar, por fim, que, como dito, a 

qualificação da entidade privada é ato discricionário da Administração 

Pública, porém, conforme decisão do STF, mostra- se importante 

estabelecer um procedimento de forma pública, objetiva e impessoal. 

 

 Ante o exposto, requer seja acolhida a presente 

impugnação, tornando a homologação da empresa impugnada inválida. 

 Soledade, 25 de junho de 2025. 

 

 Simone Serrano Elias 

 OAB/RS 88.299 
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